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LEI Nº 397/2013 
 

 

SÚMULA: Receber em doação e a afetação de uso 
comum uma área de terras medindo 1.416,23 m² 
passando para domínio do município e dá outras 
providências. 

 
 
  A Câmara Municipal de Indianópolis, Estado do Paraná, APROVOU, e 
eu, PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei: 
 
  Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
receber e registrar a Escritura de Doação e posteriormente a Afetação de sua 
destinação inicial (lote comercializável) para uso comum da população 
(avenida), uma área de terras de 1.416,23 m², conforme mapas e memoriais 
descritivos em anexo. 
 
   § 1º - A área objeto da presente Lei tem as seguintes características: 
 
   a) Lote nº 157 / 158 / 159-A-2, subdivisão do lote nº 157 / 158 / 
159-A, situado no perímetro urbano da Cidade de Indianópolis, Comarca de 
Cianorte, de propriedade da INCEPAR – INDUSTRIA CERÂMICA E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica,  inscrito no CNPJ nº 
72.441.447/0001-07, com sede na Rodovia PR 082, s/n, no Município de 
Indianópolis, medindo 1.416,23 m²  registrado no Cartório de Registro Imóveis 
de Cianorte - 1° Ofício,  objeto da matrícula 23.806. 
 
   § 2º - A área recebida em doação será destinada única e 
exclusivamente a implantação de parte da Avenida. 
 
   § 3º - Faz parte integrante da presente da Lei os Mapas e Memorais 
Descritivos em anexo, demonstrando a área doada.  
 
   Art. 2º - As despesas decorrentes da implantação da infra-estrutura 
da rua tais como: abertura, asfaltamento de rua, calçamento, assim como 
ampliação da rede d’água, energia elétrica e coleta de águas pluviais, 
posteamento e placas de sinalização foram de responsabilidade de execução 
financeiro do MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS. 
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   Art. 3º - O Município não arcará com qualquer despesa, quanto da 
lavratura do instrumento público de doação. 
 
   Art. 4º - O lote, objeto desta lei, terá denominação de “Avenida 
Goitacazes”. 
 
   Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
   PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO” de Indianópolis, Estado do 
Paraná, em 13 de junho de 2013.    
 

 

________________________________________ 
PAULO CEZAR RIZZATO MARTINS 

Prefeito Municipal  
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